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EMENTA: dia do médico

A Câmara Municipal  de  Regente  Feijó,  Estado de  São Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais, apresenta a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES  em honra ao Dia do Médico,
comemorado em 18 de Outubro, data que reverencia a memória de São Lucas, padroeiro da Medicina.

Ser médico é abraçar uma missão que exige não apenas vasto conhecimento científico, mas também um
profundo compromisso ético e uma inesgotável capacidade de empatia.

É estar na linha de frente da vida, oferecendo conforto na dor, esperança na doença e a alegria da cura.

Reconhecemos  que  a  jornada  desses  profissionais  é  marcada  por  longas  horas  de  estudo,  sacrifício
pessoal  e  uma  responsabilidade  inquestionável  sobre  o  bem  mais  precioso  do  ser  humano:  a  saúde.

A dedicação demonstrada, especialmente em momentos de crise sanitária, reforça o valor inestimável da
medicina e dos que a exercem.

Com esta Moção, esta Casa Legislativa presta a mais sincera homenagem e profundo agradecimento:

1- Aos Médicos de Família e Generalistas, que são a porta de entrada para o sistema de saúde,
promovendo a prevenção e o cuidado contínuo.

2- Aos Especialistas e Cirurgiões, que dedicam seus conhecimentos a áreas complexas, realizando
procedimentos que salvam e transformam vidas.

3- Aos Médicos Pesquisadores e Professores,  que impulsionam a ciência e formam a próxima
geração de profissionais com excelência.

4- A todo o Corpo Clínico que atua em nossos Hospitais, Clínicas e Unidades Básicas de Saúde, tanto
na rede pública quanto privada de nosso Município.

Que o Dia do Médico seja um lembrete constante da importância de valorizar, respeitar e oferecer as
melhores condições de trabalho a estes heróis da saúde.
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